
    

 

(Credenciada pelo Decreto Presidencial de 14 de agosto de 1996, publicado no DOU em 15/08/1996). 

 
PORTARIA Nº 168/UNOESC-R/2012. 
 
 

Credencia Professores da Unoesc Campus de 
São Miguel do Oeste e unidades. 

 
 

 

 

O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, considerando o 

que estabelece a Lei Complementar nº 170/98, que dispõe sobre o Sistema Estadual de Educação, a 

Resolução 100/2011 do Conselho Estadual de Educação, o Regimento da Unoesc e a Resolução 

202/Consun/2010, conforme deliberação da Comissão de Credenciamento do Campus, 
 

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Credenciar Professores da Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc Campus 
de São Miguel do Oeste e unidades, para lecionar o(s) componente(s) curricular(es), conforme 
segue: 

Professor/Componente Curricular CURSO 

1. Alessandra Devitte 
• 11186-Canteiro de Obras 

 
Arquitetura e Urbanismo 

2. Clésio Pedrinho Wenzel 
• 10779-Matemática Financeira 

 
Ciências Contábeis 

3. Gean Lopes da Luz 
• 20575-Agrometeorologia e Climatologia 

 
Agronomia 

4. Marco Aurélio Bissani 
• 11176-Desenho Urbano II 

 
Arquitetura e Urbanismo  

5. Marli Kasper Rex 
• 13593-Psicologia da Aprendizagem 
• 14119-Psicologia das Habilidades Sociais 

 
Psicologia 

 
 
Art. 2º - Credenciar, em Caráter Emergencial, professores da Unoesc, Campus de São Miguel 
do Oeste e unidades, para lecionar o(s) componente(s) curricular(es), conforme segue: 

 

Professor/Componente Curricular CURSO 

1. Alceu Cericato 
• 10937-Estágio Curricular Supervisionado 
• 20584-Culturas de Inverno  

 
Agronomia 

2. Aline Gasperin 
• 10118-Desenho Arquitetônico 

 
Arquitetura e Urbanismo  

3. Andrey Luiz Paterno 
• 11250-Direito Previdenciário 

 
Direito 



    

 

Professor/Componente Curricular CURSO 

4. Cassia Regina Cavaglier 
• 15296-Saúde da Mulher III 

 
Enfermagem 

5. Cristiano Reschke Lajús  
• 10877-Fisiologia Vegetal 

 
Agronomia 

6. Eduardo Cipriani Schwengber 
• 12521-Gestão em Design 
• 11432-Materiais e Processos Gráficos 

 
Design 

7. Fabrício Paloschi 
• 20422-Projeto Profissional I 

 
Tecnologia em Sistemas para Internet 

8. Ieda Margarete Oro 
• 12624-Noções de Contabilidade Internacional 

 
Ciências Contábeis 

9. Juliano Scandolara 
• 10147-Instalações Elétricas 

 
Arquitetura e Urbanismo 

10. Manoel Vinicio dos Santos Mattos 
• 10122-Atelier e Maquetaria II 

 
Arquitetura e Urbanismo 

11. Nélvio Paludo 
• 10009-Direito Processual Civil III 

 
Direito 

12. Norma do Nascimento Batista  
• 12430-Planejamento e Desenvolvimento Urbano II 
• 10133-Condicionamento Térmico na Arquitetura 
• 10152-Tecnologia do Urbanismo 
• 11178-História e Teoria da Arquitetura e da Cidade IV 

 
 
Arquitetura e Urbanismo 

13. Paulo Hahn 
• 11443-Direitos Humanos e Democracia 
• 10559-Ética e Sociedade 
• 12394-Trabalho de Curso II 

 
 
Direito 

14. Rafael Sbeghen Hoff 
• 13390-Comunicação Integrada de Marketing 

 
Comunicação Social  

15. Riva Sobrado de Freitas 
• 10002-Direito Internacional 
• 11444-Deontologia Jurídica 
• 10214-Direito Constitucional II 

 
Direito 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

Joaçaba-SC, em 22 de outubro de 2012. 

 

Prof. Aristides Cimadon, 
Reitor. 


